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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                   Acrescente-se  o inciso VI ao art.5º do projeto, o seguinte texto:

                   "Art 5º.......................................................................................

                   VI- bibliófilo: é a pessoa física que se dedica a coleção de livros raros.

                                                 JUSTIFICATIVA

                 O papel desempenhado pelos bibliófilos pela cultura nacional localizando,
resgatando, restaurando e, principalmente, preservando a história do País, justifica a
inclusão no projeto.
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